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ILUMINA FRANCISCO BELTRÃO SPE S.A 

CNPJ/MF: 63.432.406/0001-63 

NIRE: 41300335371 

 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

REALIZADA EM 23 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 23 de fevereiro de 2026, às 09:00 horas, na 

Rod Parigot de Souza, n° S/N, KM 254, Bloco A, Sala 10, bairro Distrito Industrial, 

Wenceslau Braz/PR, CEP: 84.950-000. 

2. PRESENÇA E CONVOCAÇÃO: Presentes as acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia, conforme registro no Livro de 
Presenças de Acionistas, sendo dispensada a publicação de convocação, 
conforme previsto no artigo 124, parágrafo 4º, da Lei n° 6.404 de 15 de 
dezembro de 1.976 e posteriores alterações (“LSA”). 

 
3. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre as seguintes matérias: (i) a proposta de 
alteração do endereço da sede social da Companhia, com a consequente 
alteração do Artigo 2º do Estatuto Social da Companhia; e (ii) a autorização à 
administração da Companhia para a prática de todos os atos necessários para 
implementação da deliberação aprovada. 

 
4. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Sr. Rodson Luiz Lopes; Secretário: Sr. 
Renan Rawlyk Lopes 

 
5. DELIBERAÇÕES: Após a discussão das matérias constantes da ordem do dia, 
as acionistas deliberaram, por unanimidade, sem quaisquer ressalvas, o 
seguinte: 

(i) Aprovar a alteração do endereço da sede da Companhia da Rod 
Parigot de Souza, n° S/N, KM 254, Bloco A, Sala 10, bairro Distrito 
Industrial, Wenceslau Braz/PR, CEP: 84.950-000, para a Rua Angelino 
Bilibiu, nº 96, Jardim Seminário, CEP 85.605-699, na cidade de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná. 

 
Em decorrência da deliberação aprovada acima, o Artigo 2º do Estatuto Social da 
Companhia passará a vigorar com a seguinte nova redação: 

 

(i) “Artigo 2º - A Companhia tem sua sede, foro e domicílio Rua Angelino 
Bilibiu, nº 96, Jardim Seminário, CEP 85.605-699, na cidade de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná, podendo abrir ou fechar filiais, agências, 
sucursais, depósitos ou escritórios de representação em qualquer parte 

Página 1 de 3



Página 2 de 2  

do território nacional, mediante deliberação da Diretoria, observadas as 
restrições legais a respeito.” 

 
(ii) Autorizar a administração da Companhia para a prática de todos os atos 

necessários para a implementação da deliberação ora aprovada. 

 
1. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, 

lavrando-se a presente ata, que, lida e aprovada, foi assinada por todos os 
presentes. Presidente: Sr. Rodson Luiz Lopes; Secretário: Sr. Renan Rawlyk 
Lopes.  

Confere com a original lavrada em livro próprio. 

 
Wenceslau Braz/PR, 23 de fevereiro de 2026. 

 
Mesa: 
 
 

 

Rodson Luiz Lopes Renan Rawlyk Lopes 
Presidente  Secretário 

Página 2 de 3



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ILUMINA FRANCISCO BELTRÃO SPE S.A. consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00722966903

53223632972
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